
/ 

/~ (WJ ~ 9~1!, ,111~ /1.Çf_ c&. /~~d. 
Prefeitura da Estânc~ de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e 

D E C R E T O N2 93 
De 8 de ju1ho de 1953. 

-? 
de 195 

, A .,. , 

O Prefeito San!tario da,Estancia de Sao Jose dos Campos , u-
s ando de suas atribuiçoes, na forma do artigo 62 do decreto lei fe 
deral n2 3.365, de 21 de junho de 1 .~41, 

D E C R E T A: 
, 

Artigo 12 - E 1 declarada de utilidade publica, a f~m de s~r 
adquirida mediante desapropriação judicial o~ por via amigavel a a
rea de terreno, abaixo caracterizada, necessaria ao alargamento da 
Praça Santana, a saber: 

"Uma área de terreno, situada na Praça Santana (22 Subdis
trito), lado par, entre as ruas Jac! e Guianazes ) constante da pl~ 
ta sob na 30-124, arquivad~ na Secçao de Obras Publicas, e que fica 
:fazendo parte integrante deste decreto , " 

A ' , 

Artigo 22 - ~vendo concord~cia qua~to ao preço e a forma 
de pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo, uma vez satisfei
tos os seguintes requisitos: 

a) que o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avaliação; 

b) que ,os propr ietários ofereçam t!t~o de dom!nio, com fi
liação trintenaria e certidÕes nega~ivas de qebitos fiscais e de 
quaisquer outros onus que rect.lam sobre o imovel expropriado. 

Artigo ;a - Fica considerada de natureza urgente a desapro
priaçªo de que trata o,presente decreto pata efeito de imediata
imissao de posse do i movel atingido, de acordo com o disposto no -
artigo 15, do decreto lei federal na 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Artigo 4g - tste decreto entrará em v~gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 8 de julho 
de 1.953. 

RegistradoAe publicado na Secção do Expediente e Pessoall -
aos oito dias do mes de julho de mil novecentos e ci nquen t a e tres. 
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~ Jose Benedito Monteiro 
( , Chefe da Secção do Exp.e Pessoal 


